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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Nº Processo Administrativo: Conforme Protocolo Digital 

Área Requisitante: Secretária Municipal de Educação 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem como objetivo viabilizar o transporte de 

aproximadamente de 200 universitários residentes na área urbana, Distrito de 

Nova Brasília e São Geraldo do município de Araruna, para as instituições de 

ensino superior pública ou privada, localizadas em Campo Mourão/PR. Para 

tanto, faz-se necessária a concessão de uma ajuda de custo no valor de R$ 

75,00 por estudante, a ser custeada por meio de emenda parlamentar no valor 

de R$ 47.821,79 (quarenta e sete mil, oitocentos e vinte um reais e setenta e 

nove centavos) e recursos próprios no valor de R$. 117.178,21 (cento e 

dezessete mil, cento e setenta e oito reais e vinte um centavo). 

A medida busca garantir a continuidade da formação acadêmica desses 

alunos, minimizando impactos financeiros e sociais decorrentes do alto custo do 

transporte, que é essencial para o acesso à educação superior. 

 

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação está alinhada com o planejamento educacional do 

município e atende às diretrizes do Plano Plurianual e do Plano Anual de 

Compras, que preveem investimentos na acessibilidade ao ensino superior como 

estratégia de desenvolvimento educacional e social. 
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4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a execução adequada do transporte, os requisitos são: 

 Atendimento a aproximadamente 200 universitários; 

 Transporte seguro e regular; 

 Atendimento aos diferentes locais de estudo em Campo Mourão; 

 Empresas devidamente regularizadas e capacitadas para o transporte de 

passageiros. 

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

Foram analisadas opções para a execução do transporte, considerando os 

seguintes aspectos: 

 Viabilidade econômica do repasse direto às empresas transportadoras; 

 Vantagens da contratação direta para garantir previsibilidade de custos; 

 Necessidade de atender às demandas dos estudantes com segurança e 

eficiência. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução definida consiste no repasse da ajuda de custo diretamente às 

empresas de transporte, garantindo assim a continuidade do serviço e aliviando 

a carga financeira sobre os estudantes.  

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

 

Item 

 

Especificação 

Quantidade 

aproximada 

Valor 

(por aluno) 
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(aluno) 

1 Ajuda de custo para transporte 

universitário 

200 R$. 75,00 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

A ajuda de custo será custeada pela emenda parlamentar de R$ 

47.821,79, sendo complementada pelo município para atender integralmente os 

200 alunos.  

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento não se faz necessário, pois a divisibilidade do objeto não 

traria vantagens econômicas ou administrativas. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas que impactem esta demanda. 

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se garantir que os alunos universitários de Araruna tenham 

acesso adequado ao transporte, reduzindo a evasão acadêmica e promovendo 

o desenvolvimento educacional e social do município. 

12 - PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Será necessário um levantamento cadastral dos estudantes beneficiários 

e a formalização dos contratos com as empresas transportadoras. 
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13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

O impacto ambiental da contratação é reduzido, sendo apenas a emissão 

de gases dos veículos. É recomendável estimular as empresas a manterem a 

manutenção veicular em dia para minimizar esse impacto. 

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação é viável, razoável e adequada para atender à necessidade 

do transporte dos universitários de Araruna, garantindo acesso ao ensino 

superior com menor impacto financeiro para os estudantes. 

15- ANEXOS 

Não há anexos. 

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

Araruna, 08 de fevereiro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Fernando Carlos da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria 06/2025 

 


